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INFC.TiAÇSO SÔBRE A OPERAÇÜC BANDEIR/.NTE 

1. IEXRQDüCSQ 

Tendo em vista coabetcr o processo revolucionário que 
estava assumindo proporções alarmantes no Estado de São Paulo p-ü 

tlcnilannente, nesta cidfde, resolveu o Emo,3r.Gen*Cmt. do II Exerci, 

to, maior autoridade federal na area, adotar medidas urgentes e pra- 

ticas para por cobro as ações subversivas que se processavam. Assiir-, 

criou a chamada 'jOpereção Bandeirante"^ cuja finalid-de precípue era 

de proporcionar \ma foma de trabalho em comum, obtida pela integra- 

ção dos diversos õrgãoj que possuem encargos de sustentaculos da de- 

fesa interna. Êste agrupamento de trabalho, coordenado pelo II Ex. - 

ccmpor-se-ia de elanentos das PFAA, desta Secretarie (DEOPS/F^í), e 

SKI/ASP. 

vigência de onze meses, os resultados alcançados 

sao o melhor testemunho do acerto e da propriedade das Idelas, todfi. 

via há alguns pontos que precism ficar bem esclarecidos e deflnldoi, 

principalmente por parte desta Secretaria, pare que a engrenagem moa 

tada não sofra prejuízos. Da criação da "Operação Bandeirante" ate o 

presente, foram observados alguns senSes, pontos de vistas conflitaji, 

tes etc, que necessitam pronto esclarecimento pera que não influam - 

de maneira negativa no ritmo de trabalho desenvolvido. 

2. ORGANIZACRO 

A "Operação Bandeirante" organlza-se em um Centro de 

Coordenação, que e constituído por uma Central de Informações e uma 

Central de Operações. Integram este órgão elementos das Forças Ama. 

das, da Polícia Militar e da Polícia Civil. 

3. C0MS1DERACPES_ GERAIS 

a- A reunião sob uma unlca coordenação de todos os óx 

gãos que possuem encargos para com a segurança Interna, teve por ob- 

jetivo integrar para motodizar, sistematizar ^ ter m^^s toç^s para - 

embater a subversão. 

.segue à fls^*^^ (Ml.. 
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b“ 1 troca da informações é das aais importantes bc~ 

ses do trabalho integrado c c fundrr.rntrl que todos fiquem imbuídos 
do mesmo espírito, cooperando sempre e com oportunidade para que não 

haja atrasos nem omissões. 
c- 0 interrogatório preliminar, isto e, o contacto Inici. 

al com qualqAicr elemento pi-êso por subversão ou mesmo por suspeita,- 
deve sôi’ centralizado, pois somente desta forma poderá haver contlnui 
dode nas investigações. Isto por que ha necessidade de um perfeito 
nhccimento des diferentes organizações subversivas o de suas remlficü. 

çSes o que só e possível através de equipes especializadas e que Ja 

vêm há bastante tempo trabalhando no assunto. 

d- Ha necessidade òa mais perfeita compreensão, por parte- 

de todos que trabalham direta ou indiretamente, da sistemática adota- 

da para que nao haja deturpações nem enganos. 
e- Todos os infonacs e informações relativos a atividades 

subversivas devem sei difundidos diretaaente e no mais curto prazo 

ra a Centrei de Informações. Referidos informes ou informações, sem - 
prejuízo do que ficou estipulado, deverão necessariamente ser tranvsml. 

tidos à Cooi‘denação Operacional e de Iní‘onnaç5es5 por meio de uma sia 

pies cópia. 
f- Todos os órgãoj desta Secretaria ao efetuarem prisões 

de indivíduos suspeitos de- subversão, terrorismo, deverão providenci- 

ar o encaminhamento dos mesmos, de Jjaediato, para a Operação Bandeíreji 

te (Rua Tutola - 921 - Paraíso )• Após o interrogatório preliminar se- 

rão encaminhados, os civis para o DKOPS e os militares para as sues 

respectivas CoiporaçSes. 
g- Todas as atividades de Informações e de Operações terco 

o caráter sigiloso. A divulgação so sera pejmiitid? com autorizsçao ex- 

pressa do Contro do Coordenação. 
h- A iniciativa de cada órgão desta Secretarie será presex 

vada, devendo haver o maior entrosamento possível, visando a integra - 
ção dos trabalhos de repressão a subversão e terrorismo e cargo da Op^ 
ração Bandeirante. 

0 assunto deste documento tem caráter reservado, devendo, 

pois, ter ciência do seu teor todos os elementos da Polícia Civil e da 
Polícia Militar, atentando-so para as prescrições do Eagul^^mento para 

a Salvaguarda dos Assuntos Sigilosos. (Decreto óO«4l7 cte 11 Margo 67y 
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